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FACULDADE PEDRO II 
Recredenciamento: Portaria MEC 1093 de 24 de dezembro de 2015. 

 

 
Belo Horizonte, ______ de _______________________ de 20______. 
 
 

Ao Diretor (a)  

Prezado (a) Senhor (a),  

 

Nos termos das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia – Parecer 

CNE/CP nº 5/2005 fica evidenciado que o Curso destina-se também, a formação de 

profissionais capazes de exercerem funções em outras áreas nas quais sejam previstos 

conhecimentos pedagógicos, para acompanhamento e avaliação de atividades em ambientes 

não escolares.  

Diante disso, solicitamos a V.S.ª a oportunidade de realização de Estágio 

Supervisionado, nesta Instituição, para o aluno (a) __________________________________ 

devidamente matriculado no 8º período do Curso de Licenciatura em Pedagogia desta IES.  

A proposta deste estágio está diretamente relacionada com a articulação entre a teoria 

e a prática e prioriza um processo de reflexão e ação contínua em busca da construção do 

conhecimento e da praxe pedagógica em Instâncias não Escolares de Educação.                   

A carga horária do estágio IV corresponde a 50 horas.  

Solicitamos que seja dada ao estagiário (a) a oportunidade de realizar as atividades 

pertinentes a identificação, registro e análise da prática educativa quanto a atuação do 

pedagogo em diferentes modalidades, em ambientes não escolares. 

Para tanto, esperamos contar com a sua atenção recebendo nosso aluno (a), 

estimulando-o (a) à participação, e ao engajamento nas atividades desta organização, que 

irão contribuir para o exercício pleno da Profissão do Pedagogo.  

Esperamos que V.S.ª manifeste sua posição. Contando com o seu apoio, colocamo-

nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.  

Atenciosamente, 

 
___________________________________________ 

Coordenação de Estágio Supervisionado FAPE2 
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